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PROJETO DE LEI N.° 035/02

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 3.651/02 (LDO), BEM COMO AUTORIZA A ADEQUAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N° 3.660/01 (LOM), ATRAVÉS DE DECRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a alterar a ação “01.01” do Programa “006 – Manutenção das Vias Públicas”, da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, que passa a ter a seguinte redação:


  Programa:


  006 – Manutenção de Vias Públicas; 


    01 -  Pavimentação de ruas;   

01.01 – Asfalto nas ruas Osvaldo Aranha, Vital Brasil, José Bonifácio e avenida Duque de Caxias.

§ único – permanecem inalteradas as demais ações, produtos, unidades de medida, metas, valores e fontes do programa 006 da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO.

Art.2° - 
Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a promover as alterações necessárias, por Decreto, nas rubricas constantes da Lei do Orçamento Municipal (Lei n° 3.660/01), de receitas e despesas, com o fim específico de adequar os recursos oriundos com o financiamento auferido junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul – BANRISUL S/A.


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


Aos 10 dias do mês de junho de 2002.





ZILÁ MARIA BREITENBACH






Prefeita Municipal 




EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS




PROJETO DE LEI No. 035/02


O presente Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo a alterar a ação “01.01” do Programa “006” da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, modificando as ruas que receberão pavimentação asfáltica ainda no decorrer do presente exercício.


Da mesma forma, o presente projeto visa autorizar o Executivo Municipal a adequar, através de Decreto, as rubricas do Orçamento Municipal, acrescentando os valores provenientes do financiamento almejado através do Banco do Estado do Rio Grande do Sul – BANRISUL S/A, especificado no Projeto de Lei n° 031/02, encaminhado a esta Colenda Casa Legislativa.


Certos de podermos contar com a aprovação do presente projeto, reiteramos protestos de estima e consideração com o que firmamos,












Atenciosamente







ZILÁ MARIA BREITENBACH







          Prefeita Municipal
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